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Referência: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS POR INTERMÉDIO DE AGÊNCIA DE 
PROPAGANDA, COMPREENDENDO O CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS 
INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A 
CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO 
E SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES PUBLICITÁRIAS AOS 
VEÍCULOS E DEMAIS MEIOS DE DIVULGAÇÃO 

Concorrência nº 24/2022 

Processo: 5165226/2022 

 

Questionamento: 

 

Pergunta 01 - Para atender ao item 14.5.4 da referida concorrência que prevê Capital 
Social ou Patrimônio Líquido no mínimo 10% do valor estimado perfazendo o valor 
mínimo de R$ 500.000,00, será suficiente a apresentação do Balanço Patrimonial que 
demonstre esta condição ou será necessário anexar uma declaração do contador 
responsável? 

Resposta 01 – É suficiente a apresentação de toda documentação, conforme o item 
14.5 do edital. 

 

Vitória (ES), 18 de janeiro de 2024 

 

Fabio Araujo Busnardo 

Presidente da SEGES/CPL em exercício 


